PROJETO DE LEI Nº           /2023 - CMS
CRIA MECANIMOS PARA A CONCESSÃO DE 
BENEFICIOS A MULHERES E FAMILIAS VITIMAS
DE VIOLÊNCIA DOMESTICA EM SANTANA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA
Faço saber, que a Câmara Municipal de Santana Aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1 – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a execução de mecanismos que possibilitem a concessção de benefícios a mulheres e seus familiares vítimas de violência domestica no município de Santana. 
Parágrafo único – a Concessão – auxílio objeto desta lei será financiado por estados e pelo governo federal com recursos originariamente destinados a assistência social para mulheres em siuação de vulnerabilidade temporária por violência domestica, no teto de até 6 (seis) salários mínimos, nos termos da lei federal 14.074,de 15 de setembro de 2023.

Art. 2 – Cabe ao Poderexecutivo municipal a regularização da presente lei, obedecidos fielmente os termos da Lei federal 14.074, 15 de stembro de 2023.

Art. 3 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DR.FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM 04 DE OUTUBRO DE 2023




Vereador Josivaldo Abrantes
PDT / SANTANA.
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O presente Projeto de Lei cria mecanismos para que o Poder executivo municipal conceda benefício para mulheres vítimas de violencia domestica no teto de até 6 (Seis) minimos, conforme o que versa lei federal 14.074, recém aprovada, e sancionada pelo presidente lula,em 15 de setembro do corrente ano.

Por ser matéria que tem alcance de relevante interesse social, solicito sua aprovação por meus nobre pares,nos termo em que a apresento.
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